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CÁMARA MUNICIPÀL DE LONDRINA

Estado do Paranó

EMENDÀNo S Ào
PROJETO DE Lf,I N 9 O3DOi6

(ADITIVA)

LENIR DE A SIS
VEREAD

,stliìillt't"?
rÚTôIF

Acresça-se paniglafo 1e do artigo 1e do Projeto de Lei nQ 03/2016 a expressão :!
dfa4êge!! rlb44g1 logo após a expressão @,
permanecendo inalterado o restante do referido parágrafo.

$ 19 .............. e dreDagem urbana ..........."

SALA DAS ES, l5 de março de 2016.



CAMARÀ MUNÌCIPAL DE LONDRJNA
EsÍafui do Paranó

EMENDANo 3 Ao
PROJETo DE LEr N e o3ltor6

(ADITIVA)

JUSTIFICATTVA

A pÌesente emenda se justifica pola possibilidade de LoMrina ter um
serviço de drenagem urbana tão necessiiria no Município. É comum hoje, diante de chuvas ,
inundações em muitos trechos da cidade, entre as causas, bueiros entupidos. A SANEpAR detém
cquiparnetos e profissionais capazes de rcaliaÌr esse serviço de forma ágiÌ €m nosso Município.

SALA DAS SESSÕES, 15 de março de 201ó.


